
 
Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA 
Plenário das Deliberações 

Avenida Colonizador Ariosto da Riva, 2349 – Centro – Cx.P. 261 – CEP 78580-000 – Alta Floresta-MT – Fone: (66) 3521-5030/5829/3716 

email: contato@altafloresta.mt.leg.br _      site: http://www.altafloresta.mt.leg.br/ 

EMENDA Nº 044/2018 Processo: 202/2018 
Autoria: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

 
 
MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 1.957/2018, QUE ALTERA A 
LEI N.º 1.418/2005, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 

Art. 1º  Fica modificado o disposto no artigo 7º do Projeto de Lei nº 1.957/2018, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
  .................................................................................................................................  

 Art. 7º Altera o inciso VIII do art. 56 da Lei n.º 1.418/2005, nos seguintes 
termos: 

  .................................................................................................................................  
 Art. 56. .....................................................................................................................  
  .................................................................................................................................  

VIII - movimentar as contas bancárias do Instituto de Previdência do Servidor 
Municipal de Alta Floresta - IPREAF, conjuntamente com outro servidor do Instituto 
devidamente nomeado pelo Diretor Executivo, mediante indicação do Conselho 
Curador. 
 .................................................................................................................................  

 

JUSTIFICATIVA 
 

Com vistas as discussões e consulta feita ao SISPUMAF (Sindicato dos Servidores Públicos 

Municipais de Alta Floresta) e a respectiva resposta dada por meio do Ofício s/nº de 18/09 do 

corrente, parte integrante desta propositura, além disto, as discussões e o entendimento com o 

Diretor Executivo do IPREAF, Sr. Valmir Guedes Pereira, na ocasião da reunião ordinária desta 

comissão no presente dia. 

Maiores considerações poderão ser desenvolvidas em Plenário na deliberação da matéria. 

Diante do exposto, encaminhamos a presente emenda, e solicitamos aos Nobres Pares que a 

matéria seja apreciada, obtendo deliberação favorável em sua íntegra. 

 

Sala das Comissões 

Alta Floresta – MT., 20 de setembro de 2018. 
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